
Prefeitura Municipal de São Lourenço da Mata 
GABINETE DO PREFEITO 

Em, 13 de Março de 1989. 

Lei NQ 17L3/89 

I 
EMENTA:Da denominação de Rua e dá 

outras providências. 

Art. lQ - Fica denominada de Rua Construtor João Pessoa da Sil 

va, a atual Rua 65, localizada no Parque Residencial Capibaribe. 

Art. 2Q - As despesas com a confecção de placa, bem como a sua 

aposição, correrão por conta desse Poder Legislativo Municipal. 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4Q - Revogadas as disposições em contrário. 
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